
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

Gabinete do Deputado Victor Mendes 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS -- ANEXO III GABINETE 580 CEP: 70160-900 - Brasília – DF  

TEL: 3215-5580 -  FAX: 3215-2580 
Escritório de Representação no Maranhão 

Avenida do Vale, Quadra 29, Lote 11 e 12 – Edifício Zircônio – Renascença II. CEP: 65075-660 
E-MAIL: dep.victormendes@camara.leg.br 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº       DE 2015 

(do Senhor Victor Mendes) 

 

Solicita informações ao Senhor Ministro de 

Estado de Minas e Energia, Eduardo Braga, 

sobre o cancelamento do projeto de 

instalação da Refinaria Premium I, no 

município de Bacabeira, estado do 

Maranhão. 

 

Senhor Presidente 

 

Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, 

arts 115, Inciso I, e 116, Inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações 

ao Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia, Sr. Eduardo Braga, 

sobre o cancelamento do Projeto de Instalação da Refinaria Premium I, no 

município de Bacabeira, estado do Maranhão, conforme abaixo: 

 

1. Informações sobre as justificativas técnicas que 

embasaram a decisão de cancelamento do Projeto, 

anunciada em 28/01/2015 e/ou documentos que o 

valham; 
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2. Envio do inteiro teor da Ata da Reunião do Conselho de 

Administração da Petrobras em que está consignada a 

decisão e/ou documento equivalente, bem como o rol de 

responsáveis; 

 

3. Cópia de documentos e/ou estudos que embasaram a 

decisão; 

 

4. Cópias de documentos, por meio dos quais, a decisão foi 

formalmente anunciada aos Governadores do Maranhão e 

Ceará e ao Sr. Prefeito Municipal de Bacabeira e outras 

autoridades formalmente comunicadas; 

 

5. Informações quanto ao terreno doado pelo Governo do 

Estado do Maranhão para abrigar o empreendimento, 

bem como as providências adotadas para a reversão da 

doação, após a decisão de cancelamento do 

empreendimento; 

 

6. Informações sobre eventuais incentivos e compensações 

concedidos à Petrobras em razão do empreendimento, por 

parte do Governo Federal e dos dois estados envolvidos; 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente pedido de Informações é motivado pelas notícias 

que dão conta do cancelamento do Projeto de investimento que previa a 

instalação da Refinaria Premium I, no município de Bacabeira, estado do 

Maranhão.  

O assunto veio a público, em 29/01/2015, por meio de nota 

divulgada à imprensa, em que a Petrobras justifica a falta de 

“atratividade” de ambos os empreendimentos, bem como aponta 

mecanismos outros para atendimento de eventual aumento de demanda 

do mercado interno, bem como em razão de processos de reengenharia 

na gestão do parque de refino instalado no País e/ou em construção, 

alegando, ainda, a falta de parceiros econômicos para o negócio. 

 

O encerramento dos projetos de investimentos previstos para 

os estados do Maranhão e Ceará acarretaram perdas de R$ 2,7 bilhões, 

conforme apontado no Balanço do 3º Trimestre de 2014, da Petrobras. 

 

Ademais, a decisão do cancelamento da Refinaria Premium I 

frustra as expectativas de milhares de maranhenses que abraçaram e 

acreditaram – e defenderam – no projeto e aguardavam ansiosos o 

cumprimento das etapas previstas no projeto construtivo e, em pouco 
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tempo, a entrada em funcionamento daquele que seria um divisor de 

águas na economia do nosso Estado, com capacidade decantada para 

impulsionar um novo ciclo de desenvolvimento, tão necessário quanto 

urgente para aquele que figura dentre os estados mais pobres da nossa 

Federação. 

 

Projeto este, que teria capacidade de proporcionar um salto 

na economia de toda uma região, beneficiando assim, não somente ao 

Maranhão, mas os entes federados mais próximos; com potencial para 

promover inclusão social em bases produtivas; para impulsionar o 

desenvolvimento industrial da região, num processo de desconcentração 

das oportunidades, isto sem levarmos em conta os objetivos estratégicos 

inseridos no projeto no que refere ao refino do petróleo, algo que 

sabidamente o Brasil precisa. 

 

O cancelamento do projeto rompe com as esperanças dos 

jovens maranhenses especialmente, que se vinham se preparando com a 

necessária qualificação, para aproveitamento das oportunidades de 

ocupação. 

 

Em minha recente gestão como Secretário de Meio Ambiente 

e Recursos Naturais do Estado do Maranhão, empreendemos todos os 
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esforços para viabilizar a licença de instalação da Refinaria Premium I, 

criando condições para que o Maranhão recebesse o empreendimento 

com o necessário respeito ao patrimônio ambiental e para que o Estado 

fosse compensado ambientalmente pela decisão de abrigar um 

empreendimento daquela magnitude, criando o Programa Estadual de 

Compensação Ambiental, regulado por lei e que é uma das mais 

importantes conquistas da política ambiental maranhense nos últimos 

tempos.   

 

Esse mecanismo permitiu ao Maranhão arrecadar perto de R$ 

100 milhões a título de compensação ambiental, apenas em decorrência 

da Refinaria Premium, recursos esses que nos possibilitaram investir nas 

Unidades de Conservação Estaduais, garantindo, por exemplo, a 

elaboração de seus planos de manejo, iniciativas essas aprovadas pela 

Câmara Estadual de Compensação Ambiental, e que também estão sendo 

partilhados com o município de Bacabeira para investimentos naquela 

municipalidade. 

 

Diante do exposto e no propósito de conhecer mais amiúde 

as razões do cancelamento, é que trago a Vossa Excelência esta 

comunicação, cujo objetivo não é outro senão a obtenção de 

esclarecimentos que nos permitam avaliar a legitimidade e legalidade da 
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decisão de cancelamento da Refinaria Premium I, em Bacabeira, no estado 

do Maranhão, inclusive como subsídio à luta pela preservação deste 

importante empreendimento para o Maranhão e os maranhenses. 

 

 

Brasília,    de março de 2015 

 

 

Deputado VICTOR MENDES 

PV- MARANHÃO 

 

 

 

 

 

 

 


